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AUTÓGRAFO Nº 100/XIX 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2025, DE 16 DE SETEMBRO DE 2.025. 
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE DRENAGEM URBANA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
Projeto de Lei Complementar nº 10/2025, de autoria da Prefeita Municipal. 
 
 
 

                                 A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI                         DECRETA: 
 
 
  
    CAPÍTULO I  
 DOS OBJETIVOS, DO SISTEMA E DAS DEFINIÇÕES  
    Seção I  
       Dos Objetivos  
 
 ART. 1°. Esta Lei dispõe sobre normas para o Manejo das Águas 
Pluviais no Município de Birigui, com o objetivo principal de promover a retenção e 
infiltração das águas superficiais, visando à preservação do hidrograma natural, à 
recarga do lençol freático e à disponibilização de água para reuso, adotando de 
maneira sustentável estruturas de drenagem alternativas ou compensatórias.  
 ART. 2°. As disposições desta Lei aplicam-se ao parcelamento do 
solo, às formas de ocupação do solo e à instalação de atividades residenciais e não 
residenciais que impliquem alterações nas características do solo, seja pela 
implantação de estruturas ou superestruturas, seja pela instalação de usos ou 
atividades, com ou sem edificação, que resultem em impermeabilização do solo ou 
aumento da contribuição de água ao sistema de drenagem urbana.  
 Parágrafo único — A montante da captação de água do Ribeirão 
Baixotes, a área de preservação será considerada da margem do Ribeirão Baixotes até 
o meio fio da Avenida Fernando Castilho. 
 ART. 3°. Os projetos e tipologias de ocupação mencionados no 
artigo anterior deverão prever sistemas de retenção, detenção e/ou infiltração de águas 
pluviais, projetados conforme os critérios estabelecidos nesta Lei, de modo a garantir 
a recarga dos aquíferos e minimizar os impactos sobre a malha viária e os fundos de 
vale.  
 PARÁGRAFO ÚNICO. Soluções técnicas alternativas poderão ser 
apresentadas, desde que avaliadas pela Divisão de Drenagem e Águas Pluviais, 
vinculada à Diretoria de Infraestrutura Urbana da Secretaria Municipal de Obras.  
 

   Seção II  
 Do Sistema de Manejo de Água Pluvial e Drenagem Urbana  
 
 ART. 4°. O sistema de controle de águas pluviais e drenagem 
urbana do Município de Birigui compreende um conjunto integrado de galerias, canais, 
obras e dispositivos projetados para o adequado escoamento e manejo do deflúvio 
superficial até seu destino final, estruturando-se em dois níveis: macro e 
microdrenagem.  
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       Seção III  
   Das Definições  
 
 ART. 5°. Para os fins desta Lei, consideram-se as seguintes 
definições: 
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  CAPÍTULO II  
               DAS NORMAS PARA A IMPLANTAÇÃO DAS ESTRUTURAS    
  Seção I  
                Das Normas para Loteamento e Projetos Urbanísticos  
 
 ART. 6°. Os projetos de loteamentos, os projetos urbanísticos e de 
novos empreendimentos, a serem aprovados pelos órgãos da administração pública 
municipal, deverão apresentar projeto complementar de drenagem pluvial, sendo que 
as descargas em fundos de vale devem conter sistemas de dissipação de energia de 
águas pluviais ou sistemas de múltiplos lançamentos que evite a concentração dos 
fluxos de água no corpo hídrico, a fim de reduzir os impactos sobre essas áreas, em 
conformidade com o disposto nesta Lei e demais legislações pertinentes.  
 ART. 7°. Fica obrigatória a implementação de dispositivos de 
controle na fonte em todos os novos empreendimentos, lotes e loteamentos aprovados 
no município, principalmente nas áreas classificadas como suscetíveis a alagamentos, 
com o objetivo de minimizar o impacto do escoamento superficial sobre o sistema de 
drenagem urbana.  
 § 1°. Para os fins desta lei, consideram-se dispositivos de controle 
na fonte:  
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 § 2°. Os projetos de novos empreendimentos deverão conter, 
obrigatoriamente, os cálculos de dimensionamento dos dispositivos de controle na 
fonte definidos no §1°, acompanhados de memorial descritivo técnico, ambos 
elaborados com base na capacidade de retenção necessária para atender às 
exigências técnicas previstas pelo Plano Diretor de Drenagem Urbana.  
 § 3° A aprovação de projetos de novos empreendimentos ficará 
condicionada à apresentação de estudo técnico que demonstre a viabilidade e a 
eficiência dos dispositivos de controle na fonte. 
 ART. 8°. Os projetos de parcelamento do solo e os projetos 
urbanísticos deverão garantir a condição sustentável de descarga pluvial de sua 
respectiva área por meio da implantação de estruturas de retenção e/ou detenção e 
infiltração, mantendo-a o mais próximo possível da vazão de pico natural nos corpos 
hídricos receptores, de acordo com estudo específico.  
 PARÁGRAFO ÚNICO. As estruturas implantadas para garantir a 
descarga pluvial sustentável deverão priorizar soluções baseadas na natureza, como 
bacias vegetadas, áreas de infiltração e sistemas descentralizados de retenção, 
observadas as condições do terreno e a viabilidade técnica.  
 ART. 9°. Será permitida a formação de parcerias entre a iniciativa 
privada com a interveniência do Poder Público, na qualidade de parceiro ou não, para 
execução das obras de drenagem pluvial nos casos em que houver influência externa 
ao empreendimento, seja à montante ou à jusante.  
 § 1°. As parcerias que se refere o capuz desse artigo terão a 
gestão do Poder Público Municipal.  
 § 2°. Em casos de servidão para passagem dos dutos ou 
instalação de estruturas de retenção e/ou detenção, a área será desapropriada pelo 
Município.  
 § 3°. Os interessados e beneficiados ratearão os custos da 
implantação da obra, inclusive a indenização decorrente da desapropriação e o 
ressarcimento ao município será por meio de contribuição de melhoria.  
 ART. 10. A manutenção das estruturas de retenção, detenção e/ou 
infiltração implantadas ficará a cargo:  
 I. dos possuidores, a qualquer título, e dos condôminos dos 
respectivos imóveis, quando estiverem localizadas intralotes;  
 II. ao Poder Público Municipal, quando estiverem localizadas nas 
Áreas Públicas Municipais (APMs).  
 ART. 11. A manutenção dos condutos que formam o sistema de 
galerias pluviais ficará a cargo do Poder Público.  
 ART. 12. Todo projeto urbanístico que resulte em modificação das 
condições naturais de permeabilidade superficial do terreno deverá promover o 
controle de vazão de pico do hidrograma natural relativa às águas pluviais para a 
macrodrenagem adotando os seguintes critérios: 
 I. controle da vazão por meio de reservatório de detenção e/ou 
retenção, desde que haja área para tal;  
 II. o reservatório de retenção deverá permitir, sempre que viável, a 
infiltração da água armazenada, funcionando também como caixa de recarga do lençol 
freático.  
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 PARÁGRAFO ÚNICO. A infiltração será considerada viável 
quando não causar um dano ambiental, quando as características dos solos permitirem 
e quando não colocarem em risco as estruturas pré-existentes.  
 ART. 13. Ao Município caberá fornecer ao usuário o estudo 
hidrológico das microbacias urbanas dos córregos Biriguizinho, Nunes, da Estiva, do 
Matadouro, Moimaz, Veadinho, da Área de Contribuição e do Ribeirão Baixotes, 
conforme apresentado no Plano Diretor de Drenagem Urbana. 
 § 1°. Nos casos em que o Município não dispõe do estudo 
hidrológico referido no caput deste artigo, será facultado ao empreendedor 
desenvolvêlo.  
 § 2°. O estudo hidrológico específico da microbacia hidrográfica 
onde o projeto estiver inserido estará sujeito à aprovação pelo Órgão Municipal de 
Planejamento e Infraestrutura e Órgão Municipal do Meio Ambiente.  
 ART. 14. Os sistemas caracterizados como bacias de detenção 
e/ou retenção e infiltração de águas pluviais poderão ser implantados dentro de Áreas 
Públicas Municipais (APMs), desde que demonstrada a viabilidade técnica e ambiental 
por meio de estudos técnicos hidrológicos e ambientais específicos, a ser avaliados 
pelo Órgão Municipal de Planejamento e Infraestrutura em conjunto com o Órgão 
Municipal do Meio Ambiente.  
 ART. 15. Os sistemas caracterizados como bacias de detenção 
e/ou retenção de águas pluviais poderão ser implantados dentro de Áreas de 
Preservação Permanente (APPs), desde que demonstrado seu caráter de utilidade 
pública, de interesse social e de baixo impacto ambiental, bem como demonstrada a 
viabilidade técnica e ambiental por meio de estudos hidrológicos e ambientais 
específicos, a serem avaliados pelo Órgão Municipal de Planejamento e Infraestrutura 
em conjunto com o Órgão Municipal do Meio Ambiente.  
 § 1°. As bacias de detenção e/ou retenção de águas pluviais 
tratadas no caput deste artigo deverão respeitar a distância mínima correspondente a 
60% (sessenta por cento) da faixa de APP, a partir da margem do curso d'água.  
 § 2°. Será permitida a flexibilização da distância mínima 
determinada no § 1° deste artigo, desde que demonstrada a necessidade amparada 
em estudos técnicos.  
 § 3°. Será permitida a implantação de lagos de regulação nos 
talvegues de corpo d'água natural visando à melhoria ambiental local e a regulação de 
vazão de pico, desde que demonstrada a necessidade amparada em estudos técnicos 
específicos.  
 § 4°. Não será admitida a construção de bacias de detenção e/ou 
retenção das águas pluviais em áreas brejosas, com lençol freático aflorante, 
caracterizadas como veredas ou nascentes.  
 § 5°. O ponto de descarga das bacias de detenção e/ou retenção 
de águas pluviais tratadas no caput deste artigo deverá respeitar o raio de 50 m 
(cinquenta metros) de proteção das nascentes, conforme a Lei Federal n° 12.651, de 
25 de maio de 2012 — Lei de Proteção da Vegetação Nativa (conhecida como novo 
Código Florestal).  
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 ART. 16. Os projetos de controle de águas pluviais e drenagem 
urbana, a serem aprovados pelos Órgãos da Administração Pública Municipal, deverão 
adotar os seguintes parâmetros para cálculos do Sistema de Drenagem:  
I. para uma microdrenagem com área menor que 1.000.000,00 m2 (um milhão de 
metros quadrados), o período de retorno a ser utilizado como parâmetro de projeto, 
deverá adotar as seguintes informações:  
                 
            PERÍODO DE RETORNO (T) PARA TIPO DE ESTRUTURA PLUVIAL  
a) Galerias — T = 2 Anos 
b) Bueiros — T = 10 anos  
c) Pontes — T = 25 anos  
d) Canal Pluvial — T = 10 anos  
e) Vertedouro/Extravasor — T = 10 anos 
 

 
 
a) Coeficiente de escoamento superficial (runoff) de pré-desenvolvimento, cujo valor, 
de acordo com tabela seguinte, onde t é igual ao tempo de concentração da microbacia 
em minutos: 

 
 ART. 17. Nos novos lotes e empreendimentos imobiliários 
aprovados no município, deverá ser obrigatoriamente mantido um percentual mínimo 
de área permeável, com o objetivo de promover a infiltração da água no solo e reduzir 
a velocidade de escoamento superficial.  
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 § 1°. O percentual mínimo de área permeável será estabelecido 
conforme a zona de uso e ocupação do solo, da seguinte forma:  
 I. Zonas residenciais: mínimo de 20% (vinte por cento) de área 
permeável;  
 II. Zonas comerciais: mínimo de 15% (quinze por cento) de área 
permeável;  
 III. Zonas industriais: mínimo de 10% (dez por cento) de área 
permeável.  
 § 2°. A área permeável deverá ser composta por vegetação, 
sistemas de infiltração, pavimentos permeáveis ou outros dispositivos que garantam a 
absorção de água pelo solo.  
 § 3°. Os projetos de estacionamentos, calçadas e áreas comuns 
impermeabilizadas superiores a 150 m2, deverá ser adotado, no mínimo, 40% de 
superfície com material permeável ou sistema equivalente de infiltração, como 
pavimentos intertravados com base granular, faixas vegetadas ou revestimentos que 
permitam a absorção da água pelo solo.  
 § 4°. O não cumprimento do percentual mínimo de permeabilidade 
acarretará a aplicação de multa e a exigência de adequação do imóvel ou 
empreendimento no prazo estabelecido pelo órgão competente.  
 § 5°. Empreendimentos e imóveis já existentes com área 
construída superior a 200 m² quadrados que não atendam ao percentual mínimo de 
permeabilidade deverão adotar medidas compensatórias como a implementação de 
sistemas de controle na fonte.  
 
  Seção II  
 Das Normas para as Edificações. 
 
 ART. 18. Os projetos arquitetônicos e complementares de 
edificações deverão contemplar medidas de controle da drenagem pluvial no próprio 
lote, com o objetivo de promover a infiltração da água no solo e reduzir o escoamento 
superficial.  
 § 1°. Essas medidas deverão incorporar, de forma individual ou 
combinada, os dispositivos de controle na fonte definidos no § 1° do art. 7° desta Lei. 
 § 2°. Os projetos de edificação deverão apresentar, em seus 
memoriais técnicos, a taxa de permeabilidade da área, os dispositivos propostos para 
controle da vazão e os métodos de infiltração/retenção adotados, acompanhados de 
detalhamento técnico.  
 § 3°. Nos casos de edificações residenciais multifamiliares, 
comerciais ou institucionais com cobertura impermeável superior a 300m2 (trezentos 
metros quadrados), será exigida a instalação de sistema de retenção e infiltração de 
águas pluviais, dimensionado tecnicamente de acordo com a legislação vigente.  
 § 4°. As calçadas implantadas junto às edificações deverão, 
sempre que tecnicamente viável, prever faixa vegetada contínua com largura mínima 
de 30 cm (trinta centímetros) junto à guia, exceto em áreas com exigência de 
acessibilidade ou alta circulação de pedestres que inviabilizem sua adoção.  
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 ART. 19. O rebaixamento do lençol freático indicado nos projetos 
de edificações, a serem aprovados pelos Órgãos Municipais de Planejamento e 
Urbanismo, de Meio Ambiente e de Obras e Infraestrutura, deverá seguir as condições 
subsequentes:  
 I. em caráter provisório, somente no período de fundação da obra 
e obras correlatas, desde que não ultrapasse 180 (cento e oitenta) dias, a drenagem 
da água poderá ser lançada diretamente em galerias pluviais e, em casos excepcionais, 
buscar outra alternativa, conforme orientações técnicas dos Órgãos Municipais de Meio 
Ambiente e de Obras e Infraestrutura;  
 II. em caráter permanente desde que condicionado a:  
 a) Projeto de Drenagem comprovando a viabilidade técnica de 
recirculação adequada da água na mesma microbacia hidrográfica, de forma a mitigar 
o impacto através da infiltração da água resultante da drenagem do lençol, em 
estruturas como poços de recarga ou vala de infiltração, situados, prioritariamente, a 
montante, observando-se a direção e sentido do escoamento do manancial, de uma 
nascente e ou áreas verdes públicas, para conservação e renovação da lâmina dos 
espelhos d'água e manutenção da qualidade da água;  
 b) Laudo Técnico de Sondagem a ser realizado preferencialmente 
no final da estação de maior precipitação pluviométrica ou em qualquer época, desde 
que comprovada tecnicamente a oscilação do lençol freático;  
 III. somente será permitido o rebaixamento permanente do lençol 
freático, para aqueles empreendimentos que apresentarem subsolo com índice de 
ocupação máximo de 90% (noventa por cento);  
 IV. fica proibido o lançamento de qualquer água resultante de 
drenagem permanente do lençol na estrutura pluvial urbana e diretamente no corpo 
d'água natural, bem como não será admitido sua utilização para outros fins que não a 
infiltração de acordo com análise técnica da situação ou condição da infiltração, exceto 
a vazão ocorrida no extravasor como mecanismo de segurança; 
 
 
   Seção III  
 
 Das Normas para a Manutenção de Dispositivos Existentes 
 
 
 ART. 21. Fica criado o Comitê de Drenagem Urbana do Município 
de Birigui-SP, de caráter consultivo, vinculado e coordenado pela Divisão de Drenagem 
e Águas Pluviais, vinculada à Diretoria de Infraestrutura Urbana da Secretaria Municipal 
de Obras, com a finalidade de dirimir dúvidas em relação aos Sistemas de Controle de 
Águas Pluviais e Drenagem Urbana do Município, acompanhar a implantação do Plano 
Diretor de Drenagem Urbana, bem como a sua regulamentação e eventuais inovações 
tecnológicas decorrentes da aplicação do mesmo.  
 § 1°. O Comitê do Município de Birigui será composto por técnicos 
dos Órgãos Municipais: 
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 § 2°. A critério do Comitê de Drenagem Urbana do Município de 
Birigui poderão ser convidados técnicos especialistas para participar, eventualmente, 
do mesmo.  
 § 3°. A participação dos membros no Comitê de Drenagem Urbana 
do Município de Birigui será considerada função relevante, não remunerada.  
 ART. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Câmara Municipal de Birigui, em dezesseis de setembro de dois 
mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 
REGINALDO FERNANDO PEREIRA,    EVERALDO ROQUE SANTELLI,                     
          PRESIDENTE.     VICE-PRESIDENTE 
 
 
 
                     EDSON DE ALMEIDA, 
                               2º SECRETÁRIO. 
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